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PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO
CONVÊNIOS E DE ADITAMENTOS, COM O ESTADO DE SÃO PA
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECI ME
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMEN
AGRÍCOLAS, CONFORME PREVISTO NO DECRETO ESTADUAL NO4 1.9
DE 08.07.97, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." ~

LEI N.O 3.122 DE 15 DE JUNH

-

JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

_ ARTIGO 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termos de convênios e de
aditamentos com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Agricultura e Abastecimento,
objetivando a aquisição de equipamentos e implementos agrícolas para desenvolvimento de programas de
plant io direto na palha, nos termos das disposições do Decreto Estadual nO 41.931 de 08 de julho de
1997.

ARTIGO 2° - Os instrumentos de formalização estabelecerão as obrigações e demais
características de cooperação a serem firmadas entre os participes.

ARTIGO 3° - As despesas desta Lei correrão por dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário, ou ainda, através de respectivas aberturas de créditos especiais na forma
legal, caso necessário.

ARTIGO 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Agudos, 15 de j unho de 2.000.
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Publicada e r:..egist rada na forma da lei.
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